
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que 

realize as podas das árvores localizadas na Rua 

Pedro Francisco de Almeida, bairro Benevente – 

segunda rua atrás do Parque dos Papagaios.  

 

O vereador PABLO FLORENTINO, no uso das suas atribuições legais, INDICA a 

Secretária Municipal de Meio Ambiente, Sra. Sofia Nogueira, realize as podas das árvores 

localizadas na Rua Pedro Francisco de Almeida, bairro Benevente – segunda rua atrás do 

Parque dos Papagaios. 

 

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que as árvores localizadas na 

referida rua estão caindo sobre as fiações elétricas e gerando riscos a toda comunidade.  

 

Por este motivo, indico que realize as podas das árvores localizadas na Rua Pedro 

Francisco de Almeida, bairro Benevente – segunda rua atrás do Parque dos Papagaios. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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